EDITAL PARA CONCURSO POR PRAZO DETERMINADO

“PROGRAMA ESPECIAL DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DE DOCENTES PARA A DISCIPLINA DO CURRÍCULO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO”
EDITAL DE ABERTURA N.º 0609/2010 DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO DETERMINADO PARA AS FACULDADES DE TECNOLOGIA e PÓLOS DE: AMERICANA, CAMPINAS, FRANCA, GUARATINGUETÁ, MARÍLIA, SANTOS, SÃO BERNARDO DO CAMPO, SÃO CARLOS, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO,SÃO PAULO E SOROCABA, DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º  0005018 /2009.

Acham-se abertas as inscrições para o Concurso Público por tempo determinado, para preenchimento das funções de Professor Assistente I, Associado I ou Pleno I, a serem exercidas nas Faculdades de Tecnologia e nos Pólos relacionados no presente Edital, sob o regime da CLT e legislação complementar, com um valor de hora aula de R$ 18,00, R$ 22,50 ou R$ 28,26 respectivamente.

O Concurso Público visa o preenchimento de vagas de docentes no Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, para as disciplinas do Currículo da Educação Profissional de Nível Médio, no âmbito do Centro Paula Souza, devidamente constituído por meio de Deliberação CEETEPS nº 11/2009 e autorizado pelo Conselho Estadual de Educação de São Paulo (Portaria CEE/GP 465/2008).
O Concurso Público será regido pelo Regimento Unificado das FATEC´s, pelas Deliberações CEE 50/2005 e CEE 55/2006 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE NO PROGRAMA
1. Área das Disciplinas: EDUCAÇÃO
2. VAGAS: 01 vaga por Disciplina, por FATEC/Pólo
3. Preenchimento das disciplinas por Faculdade ou Pólo, com respectivo endereço de atuação:

3.1. AMERICANA

FATEC AMERICANA

Endereço: R. Emílio de Menezes, s/n, Gleba B

Bairro Vila Amorim

Cidade/UF Americana / SP

CEP 13469-111

Telefone geral do campus (19) 3406-5776/3297

Secretaria Acadêmica

Disciplinas e carga horária:
Currículo da Educação Profissional: 64 horas/aula

Didática: 80 horas/aula

Educação e Trabalho: 48 horas/aula

Estrutura da Educação Profissional: 48 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional: 32 horas/aula

Metodologia de Pesquisa: 32 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 64 horas/aula
3.2. PÓLO CAMPINAS

ETEC CONSELHEIRO ANTONIO PRADO

Endereço: Av. Cônego Antonio Roccato, s/n – Km 3,5

Bairro: Jardim Santa Mônica

CEP: 13082-015
Telefone : (19) 3246-2888
Secretaria Acadêmica

Disciplinas e carga horária:

Currículo da Educação Profissional: 96 horas/aula

Didática: 120 horas/aula

Educação e Trabalho: 72 horas/aula

Estrutura da Educação Profissional: 72 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional:48 horas/aula

Metodologia de Ensino: 120 horas/aula

Metodologia de Pesquisa:48 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 96 horas/aula

Tecnologia de Ensino: 48 horas/aula
3.3. FRANCA

FATEC FRANCA

Endereço: R. Campos Sales, 1441 
Bairro Centro

Cidade/UF Franca / SP

CEP 14400-710

Telefone geral do campus (16) 3702-3204

Secretaria Acadêmica

Disciplinas e carga horária:

Currículo da Educação Profissional: 64 horas/aula

Didática: 80 horas/aula

Educação e Trabalho: 48 horas/aula

Estrutura da Educação Profissional: 48 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional: 32 horas/aula

Metodologia de Ensino: 80 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 64 horas/aula
3.4. GUARATINGUETÁ

FATEC GUARATINGUETÁ

Endereço: Av. João Rodrigues Alckimin, 1501

Bairro Jardim Esperança

Cidade/UF Guaratinguetá / SP

CEP 12517-475

Telefone geral do campus (12) 3125-7785/3126-3921

Secretaria Acadêmica

Disciplinas e carga horária:

Currículo da Educação Profissional: 64 horas/aula

Estrutura da Educação Profissional: 48 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional: 32 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 64 horas/aula
3.5. MARÍLIA

FATEC MARÍLIA

Endereço:  Av. Castro Alves, 62

Bairro Somenzari

Cidade/UF Marília / SP

CEP 17506-000

Telefone geral do campus (14) 3454-7540

Secretaria Acadêmica

Disciplinas e carga horária:

Currículo da Educação Profissional: 64 horas/aula

Didática: 80 horas/aula

Educação e Trabalho: 48 horas/aula

Estrutura da Educação Profissional: 48 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional: 32 horas/aula

Metodologia de Ensino: 80 horas/aula

Metodologia de Pesquisa: 32 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 64 horas/aula

Tecnologia de Ensino: 32 horas/aula
3.6. SANTOS
FATEC SANTOS

Endereço: Av. Bartolomeu de Gusmão, 110

Bairro Aparecida

Cidade/UF Santos / SP

CEP 11045-908

Telefone geral do campus (13) 3227-6003

Secretaria Acadêmica

Disciplinas e carga horária:

Currículo da Educação Profissional: 64 horas/aula

Didática: 80 horas/aula

Educação e Trabalho: 48 horas/aula

Estrutura da Educação Profissional: 48 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional: 32 horas/aula

Metodologia de Ensino: 80 horas/aula

Metodologia de Pesquisa: 32 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 64 horas/aula

Tecnologia de Ensino: 32 horas/aula
3.7. SÃO BERNARDO DO CAMPO

FATEC SÃO BERNARDO DO CAMPO

Endereço: Av. Pereira Barreto, 400

Bairro Vila Baeta Neves

Cidade/UF São Bernardo do Campo / SP

CEP 09751-000

Telefone geral do campus (11) 4121-9008

Secretaria Acadêmica

Disciplinas e carga horária:

Currículo da Educação Profissional: 64 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional: 32 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 64 horas/aula
3.8. PÓLO SÃO CARLOS

ETEC PAULINO BOTELHO

Rua Marechal Deodoro, 3183

Telefone: (16) 3371-1027
Disciplinas e carga horária:

Currículo da Educação Profissional: 64 horas/aula

Didática: 80 horas/aula

Educação e Trabalho: 48 horas/aula

Estrutura da Educação Profissional: 48 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional: 32 horas/aula

Metodologia de Ensino: 80 horas/aula

Metodologia de Pesquisa: 32 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 64 horas/aula

Tecnologia de Ensino: 32 horas/aula
3.9. SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

FATEC SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Endereço: R. Fernandópolis, 2510

Bairro Eldorado

Cidade/UF São José do Rio Preto / SP

CEP 15043-020

Telefone geral do campus (17) 3219-1433

Secretaria Acadêmica
Disciplinas e carga horária:

Currículo da Educação Profissional: 96 horas/aula

Didática: 120 horas/aula

Estrutura da Educação Profissional: 72 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional: 48 horas/aula

Metodologia de Ensino: 120 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 96 horas/aula

Tecnologia de Ensino: 48 horas/aula
3.10. SÃO PAULO

Endereço: Praça Coronel Fernandes Prestes, 30
Telefone Campus: (11) 3327-2200
Bairro: Bom Retiro

São Paulo – SP

CEP: 01124-060

Secretaria Acadêmica
Disciplinas e carga horária:

Currículo da Educação Profissional: 256 horas/aula

Didática: 320 horas/aula

Educação e Trabalho: 192 horas/aula

Estrutura da Educação Profissional: 192 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional: 128 horas/aula

Metodologia de Ensino: 320 horas/aula

Metodologia de Pesquisa: 128 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 256 horas/aula

Tecnologia de Ensino: 128 horas/aula
3.11. SOROCABA
ETEC RUBENS DE FARIA E SOUZA
Endereço: Av. Comendador Pereira Inácio, 190 
Bairro:  Lageado
Cidade/UF Sorocaba / SP

CEP: 18030-005
Telefone : (15) 3233-1316

Secretaria Acadêmica

Disciplinas e carga horária:

Currículo da Educação Profissional: 64 horas/aula

Didática: 80 horas/aula

Educação e Trabalho: 48 horas/aula

Estrutura da Educação Profissional: 48 horas/aula

Gestão da Escola e da Educação Profissional: 32 horas/aula

Metodologia de Ensino: 80 horas/aula

Metodologia de Pesquisa: 32 horas/aula

Psicologia do Ensino e Aprendizagem: 64 horas/aula

Tecnologia de Ensino: 32 horas/aula
II. LOCAL DAS INSCRIÇÕES
As inscrições poderão ser efetuadas pelo site www.centropaulasouza.sp.gov.br ou pessoalmente nos pólos e FATEC’s de interesse do candidato. 
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão realizadas no período de 24 a 31 de março de 2010, prorrogáveis automaticamente por mais 07 (sete) dias, caso não haja candidatos inscritos. Não haverá atendimentos aos sábados e domingos, apesar desses dias serem computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
1. Possuir cédula de identidade ou cédula de identidade com visto permanente, no caso de  

estrangeiro.

2. Quando do sexo masculino, possuir documento que comprove estar em dia com as 
obrigações militares.

3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais.

4. Ser graduado e/ou pós-graduado na área da disciplina.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO

1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na Faculdade ou no site www.centropaulasouza.sp.gov.br no menu FATEC / CONCURSOS, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando possuir todos os documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital, não possuir antecedentes criminais, estar em dia com as obrigações eleitorais e militares quando for o caso.
2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicitação ou, cédula de identidade com visto permanente no caso de estrangeiro.

3. Diploma de Graduação registrado e diploma de pós-graduação em nível mínimo de especialização, obtido em programa reconhecido ou recomendado na forma da lei.
4. Apresentação de Memorial e Curriculum vitae et studiorum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq, com documentação comprobatória, incluindo a documentação pessoal. O Memorial Circunstanciado deverá ser encaminhado, juntamente com a respectiva documentação, pelo correio, via SEDEX ao Centro Paula Souza, Praça Coronel Fernandes Prestes, 74, a/c da ADP,  Bom Retiro, São Paulo – SP, CEP: 01124-060 ou entregue pessoalmente, nas FATECs e/ou Pólos de interesse.

5. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 (Quarenta Reais), no banco Nossa Caixa, Agência 0390-5, Conta Corrente 13-100026-2.
6. No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato, documento de identidade do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 deste inciso.

7. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso público com a cédula de identidade com visto temporário, devendo, entretanto, por ocasião da  contratação, estar de posse da cédula de identidade com visto permanente; fica dispensado das exigências contidas nos itens 3 e 4 deste inciso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
1. O deferimento e o indeferimento das inscrições, após o exame da documentação apresentada, caberá à Comissão Coordenadora do Programa Especial de Formação Profissional Pedagógica de Docentes, para as disciplinas do Currículo da Educação Profissional de Nível Médio, com objetivo de desenvolver, assessorar, acompanhar e avaliar o referido Programa, instituído  pela Deliberação CEETEPS-11, de 14, publicada no D. O. de 15/12/2009, constituída pela Portaria CEETEPS 531, de 15/12/2009 (DOE 16]/12/09, fls.49).
2. Para os candidatos com inscrição deferida será realizada a análise do Memorial Circunstanciado pela mesma Comissão que levará em conta a formação acadêmica e a experiência didática na área da disciplina, em cursos de graduação e pós-graduação.
3. No julgamento do memorial será analisada a experiência, consoante o § 3º, do Art. 6º da Deliberação CEETEPS nº 08/2008 de 09/10/08
Os Docentes serão admitidos em uma das categorias Assistente I, Associado I ou Pleno I, conforme avaliação do Memorial Circunstanciado em atendimento à deliberação CEETEPS 08/2008, Artigos 7, 8 e 9.

4. A convocação para contratação deverá recair no 1º colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem decrescente das notas finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item anterior.

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. Antigüidade no exercício de funções docentes no ensino superior na mesma disciplina do concurso.

7.2. Aderência da titulação em pós-graduação à área da disciplina;
7.3. Tempo de magistério.

VII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo determinado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas serão atribuídos pela Coordenadoria do Curso e, para cada 2 horas aula será atribuída uma hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, etc. .
3. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital de Resultado Final no DOE.

4. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superintendente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido do Diretor da Unidade de Ensino.

5. No período de validade do concurso, caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina, serão convocados candidatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

6. As Deliberações CEE 50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementares serão obtidas no site da Instituição ou nas Secretarias da Faculdades e Pólos listados..

7. A inexatidão de informações ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

8. Todas as informações referentes ao concurso público serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das mesmas.

9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

